
 
 

ERRATA 1 

 

Errata ao Edital do Vestibular Digital 2025/2 para o curso de Medicina da Faculdade Ages de Medicina  

A diretoria da Faculdade Ages de Medicina torna público a errata 1 para preenchimento de vagas remanescentes 

do Edital Nº MED_VT DIGITAL_001/2025_2 publicado no site da Instituição no dia 15 de abril de 2025, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 1º: Altera-se na redação do item 10 dos critérios para cálculo das notas e nota final, para inclusões 

dos seguintes itens: 

 

10.1.1 Prova 01 - 08 de junho de 2025:  

a) Cálculo da Média e do Desvio Padrão das Notas Brutas das Provas Objetivas.  

b) Cálculo da Média e do Desvio Padrão das Notas Brutas da Prova de Redação (PR).  

c) Cálculo das Notas Padronizadas (NP) dos candidatos nas provas. (Anexo III). 

d) Eliminação do candidato que não tiver alcançado Nota Bruta maior ou igual a 7,0 (sete) no somatório das 
Provas Objetivas ou não tiver alcançado Nota Bruta maior ou igual a 3,0 (três) na Prova de Redação. 
 

10.1.2 Prova 02 - 26 de junho de 2025: 

 

a) Cálculo da Média e do Desvio Padrão das Notas Brutas das Provas Objetivas.  

b) Cálculo da Média e do Desvio Padrão das Notas Brutas da Prova de Redação (PR).  

c) Cálculo das Notas Padronizadas (NP) dos candidatos nas provas. (Anexo III). 

d) Eliminação do candidato que não tiver alcançado Nota Bruta maior ou igual a 6,0 (seis) no somatório das 

Provas Objetivas ou não tiver alcançado Nota Bruta maior ou igual a 3,0 (três) na Prova de Redação. 

 

Art. 2º: Os demais itens deste edital permanecem inalterados. 

 

 

 

Jacobina, 27 de junho de 2025. 

Abílio Gomes de Carvalho Junior 

Faculdade Ages de Medicina  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ADITIVO 1 
 

Aditivo ao Edital do Vestibular Digital 2025/2 para o curso de Medicina da Faculdade Ages de Medicina  

A diretoria da Faculdade Ages de Medicina torna público o aditivo 1 para preenchimento de vagas remanescentes 
do Edital Nº MED_VT DIGITAL_001/2025_2, publicado no site da Instituição no dia 15 de abril de 2025, nos 
seguintes termos: 

 

Art. 1º: Inclui-se uma nova data para realização do vestibular e altera-se a redação do item 1 das datas 

importantes, para alteração do quadro: 

 

ATIVIDADE PROVA 01 PROVA 02 

Inscrições 15/04 a 04/06 15/04 a 04/06 

Provas 08/06(dom) das 14h às 18h 26/06(qui) das 14h às 17h 

Resultado (data prevista) 13/06 a partir das 18h 04/07 a partir das 18h 

Matrículas 1ª Chamada - Aprovados 16 e 17/06  07 e 08/07 

Outras chamadas A partir de 18/06   A partir de 09/07   
 

Art. 2º: Altera-se a redação do item 3 da realização, para alteração dos seguintes itens: 

3.1.1 As provas serão aplicadas remotamente nos dias 08 e 26 de junho de 2025. 

3.1.2 O processo terá provas on-line distintas, em dias diferentes, conforme Anexo I deste Edital, cabendo ao 

candidato a realização de 01 (uma) prova. 

 

Art. 3º: Altera-se a redação do item 7 do vestibular digital, para alteração dos seguintes itens: 

7.2 Etapa I (de responsabilidade da Strix Educação): eliminatória e classificatória, constituída de uma única fase, 
com aplicação de cinco provas, com data prevista para realização conforme quadro abaixo, na modalidade 
online, nos termos e regras deste edital não havendo, portanto, local físico pré-determinado para realização do 
Exame. 

DATA DA PROVA HORÁRIO DA PROVA 

Prova 01 – 08/06 (domingo) 14h00 às 18h00 

Prova 02 – 26/06 (quinta) 14h00 às 17h00 

 

 7.4 O Processo Seletivo constará da realização de 4 (quatro) Provas Objetivas e de 1 (uma) Prova de Redação e 
será aplicado em um dia, conforme quadros a seguir: 

a) Prova 02 - 26 de junho de 2025: 

Provas 
Objetos de 

Conhecimento 

Quantidade 

de 

Questões 

Total de 

Questões 

Linguagens, Códigos e suas 

Tecnologias (LCT)  

Língua Portuguesa  8 

11 Língua Estrangeira 

(Inglês)  

3 

Ciências Humanas e suas 

Tecnologias (CHT)  

História  2 

4 
Geografia  2 

Matemática e suas Tecnologias (MT)  Matemática  4 4 

Ciências da Natureza e suas 

Tecnologias (CNT)  

Biologia  5 

11 Física  3 

Química  3 

Redação (R)   -   - 



 
 

Total  30 

 

Art. 4º: Altera-se a redação do item 8 do simulado e dos equipamentos necessários para execução da prova, 

para alteração dos seguintes itens: 

8.2 O candidato deverá realizar o Simulado na plataforma conforme painel abaixo. O “Guia do Candidato” contém 

todas as orientações para realização do Simulado. 

 

PROVA PERÍODO SIMULADO 

Prova 01 – 08/06 30/05 a 06/06 

prova 02 – 26/06                    18 a 25/06 

 

8.2.1 Caso o candidato tenha dificuldade para instalação do navegador seguro ou para realização do 

Simulado, poderá contar com suporte pelo WhatsApp 71 3035-4300 (apenas mensagens) a partir do 

dia 30/05/25 até o dia 25/06/25, das 9h às 18h, dias úteis. 

 

Art. 5º: Altera-se a redação do item 9 da aplicação da prova, para alteração dos seguintes itens: 

9.1 Os candidatos com inscrições confirmadas, ou seja, com a compensação bancária da taxa de inscrição, 
receberão, no endereço eletrônico (e-mail) que cadastraram na ficha de inscrição, o link de acesso a prova. O 
envio será feito um dia antes da realização da prova, de modo que, todos os candidatos tenham acesso a todas 
as informações antes da data da prova. 

9.1.1 Todas as provas serão aplicadas em formato on-line, por meio da plataforma disponibilizada pela Strix 
Educação, no dia 08/06/2025 (domingo) das 14h às 18h e 26/06/2025 (quinta-feira) das 14h às 17h. 

9.5.2 Em cada Prova Objetiva o(a) candidato(a) disporá de 4min (quatro minutos) para responder cada questão. 
9.5.3 Para realizar a Prova de Redação o candidato disporá de 60min (sessenta minutos). 

 

Art. 6º: Altera-se a redação do item 10 dos critérios para cálculo das notas e nota final, para inclusão do 

seguinte item: 

10.10.1 Em caso de preenchimento de todas as vagas oferecidas, na forma do item 4.1, ainda que somente realizada 
uma prova, não haverá outras datas para a realização de novas provas, ou seja, a realização de todas as 
datas de provas previstas no Anexo I deste Edital, somente ocorrerá se, antes disso, não houver o 
esgotamento do total de vagas ofertadas. 

 

Art. 7º: Altera-se a redação do item 11 da divulgação do resultado, para alteração do seguinte item: 

11.2 O resultado final do Vestibular Digital, será divulgado nos sites  strixeducacao.com.br/ e  
https://www.ages.edu.br/faculdade-de-medicina-na-bahia/, após às 18h, conforme quadro abaixo: 

DATA DA PROVA RESULTADO FINAL DE CLASSICAÇÃO 

Prova 01 – 08/06 (domingo) 13/06, após as 18h 

Prova 02 – 26/06 (quinta) 04/07, após as 17h 

 

Art. 8º: Altera-se a redação do item 12 dos recursos, para alteração do seguinte item: 

12.1 O prazo para interposição de recursos contra o gabarito da prova objetiva se dará, conforme quadro abaixo, 
utilizando o campo próprio para interposição de recursos na Área do Candidato, seguindo as instruções lá 
contidas. 

DATA DA PROVA PERÍODO DE RECURSO 

Prova 01 – 08/06 (domingo) Das 14h de 09/06 até 12h de 10/06 

Prova 02 – 26/06 (quinta) Das 14h de 27/06 até 12h de 28/06 

 

Art. 9º: Altera-se a redação do item 13 da matrícula, para alteração dos seguintes itens: 

file:///C:/Users/elba.moreira/Downloads/strixeducacao.com.br/
https://www.ages.edu.br/faculdade-de-medicina-na-bahia/
https://www.ages.edu.br/faculdade-de-medicina-na-bahia/
https://strix.strixeducacao.com.br/candidato


 
 
13.1 A matrícula dos candidatos aprovados no limite das vagas será feita, na primeira chamada, de forma digital 

ou presencial, com o pagamento do boleto referente à matrícula e assinatura do contrato de adesão nas datas 
informadas no quadro abaixo, pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

DATA DA PROVA 
RESULTADO FINAL 

Convocação aprovados 
MATRÍCULA 
APROVADOS 

CONVOCAÇÃO 
EXCEDENTE 

MATRÍCULA 
EXCEDENTES 

Prova 01 – 08/06 13/06, após às 18h 16 e 17/06 18/06, após às 18h 23 e 24/06 

Prova 02 – 26/06 04/07, após às 18h 07 e 08/07 09/07, após às 18h     10 e 11/07 

 

13.2   A convocação dos candidatos excedentes será realizada via publicação e divulgada no site da Instituição, 
podendo também, ser realizada por telefone, WhatsApp, e-mail, sendo que eventual incorreção das 
informações é de inteira responsabilidade do candidato. O candidato convocado deverá realizar matrícula no 
campus onde foi convocado, em locais ou links a serem divulgados nos sites da Instituição conforme 
calendário de chamadas de excedentes, disponível no item 13.1. 

 

Art. 10º: Os demais itens deste edital permanecem inalterados. 

 

Jacobina, 11 de junho de 2025. 

Abílio Gomes de Carvalho Junior 
Faculdade Ages de Medicina  

 


